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TELEFONES ÚTEIS 
 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
TERMOS DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
053/2020 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no C.N.P.J. (M.F.) nº. 03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av: 

Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o 
nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato 
administrativo em referência, conforme disposições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 03 de dezembro de 2020, o Contrato Administrativo 
nº. 053/2020, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa COMERCIAL 
GALIPHE EIRELE-ME, com vigência de 13/07/2020 a 31/12/2020, cujo objeto 
(aquisição/fornecimento de materiais permanentes (móveis) para atender ás 
necessidades da Administração Pública deste poder Executivo). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que trata o 
caput desta Cláusula, fica o saldo remanescente de R$ 4.680.45 (quatro mil, 
seiscentos e oitenta reais e quarenta e cinco centavos), igualmente rescindido, 
conforme planilha anexa.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das 
sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou 
defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem 
ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas 
no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais 
quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou 
serviços entregues ou prestados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – 
TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 
Administrativo. 
 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias 
de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 21 de fevereiro de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

EVELIN FERNANDA GALIPHE DA SILVA 
CONTRATADO 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 
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EXTRATOS DOS CONTRATOS DE TRABALHO 
 
EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO CONTRATUAL N. 008/2020 
 
Partes Município de Jateí/MS 

Josué Aureliano Da Silva 
Objeto Fica distratado, a pedido do servidor, a partir desta 

data, o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado 
n. 051/2020, celebrado em 06 de Maio de 2020, entre 
o município de Jatei e o Trabalhador Braçal Josué 
Aureliano da Silva. 

Data do Distrato 18 de Novembro de 2020. 
Signatários Eraldo Jorge Leite – p/distratante 

Josué Aureliano Da Silva – Distratado  
Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

 
TERMOS ADITIVOS DE CONTRATO 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 80/2020 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
EPIGRAFADO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JATEÍ/MS E A EMPRESA POTENCIAL 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-
EPP. 

 
I – DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE JATEI/MS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.783.859/0001-02, 
localizada na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, na cidade de 
Jateí/MS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eraldo Jorge 
Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de Identidade RG nº. 102.620-
SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e 
domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, 213, nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE; e como fiscais de contrato: Simone Cabral da 
Silva Medieros, portadora do CI sob o nº. 001189270 SSP/MS, inscrita no 
CPF/MF: 001.869.561-26, Eleni Teixeira dos Santos Felipe portadora do CI 
sob o nº. 290942 SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 356.433.311-87, Antonia 
Marcilia Lacerda S. Santos portadora do CI sob o nº. 645479 SSP/MS, 
inscrita no CPF/MF: 529.115.601-59, José Carlos Gomes portador do CI sob 
o nº. 109609 SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 107.359.251-00, Rodrigo Felix 
da Silva portador do CI sob o nº. 10R1333928 SSP/SC, inscrita no CPF/MF: 
480.887.301-04, Marcos Paulo da Silva portador do CI sob o nº. 1007476 
SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 844.265.781-91, Alex Barbosa portador do CI 
sob o nº. 1029973 SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 944.805.831-49, Celio 
Aparecido Balasso portador do CI sob o nº. 577362 SSP/MS, inscrita no 
CPF/MF: 529.137.831-04 e de outro, a empresa POTENCIAL COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob nº 18.729.614/0001-74, com 
sede na Rua Rio Brilhante, Nº 3344, sitiocas Sirilam Rasselem na cidade de 
Dourados/MS, neste ato representada pelo Sr. Ronei Pereira Stroppa, 
portador da CI sob o número nº 000989577 SSP/MS e inscrito no CPF nº 
816.857.501.68, ajustam o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas. 
 
II – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se 
nas disposições do art. 57, II, da Lei Federal n. 8.666/93 consolidada, 
devidamente autorizado pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo de prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n. 79/2020.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2. DO PRAZO: Fica prorrogado o período de vigência do supracitado 
Contrato por contados de 31/12/2020 até 31/03/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo de Contratação 
de empresa para fornecimento de produtos de limpeza e higiene para 
atender a demanda das unidades pertencente à Prefeitura Municipal de 
Jateí/MS. 
 
CLÁUSULA QUARTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo 
tem por fundamento legal as disposições do inciso II alínea “d” do artigo 65 
e art. 57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições do contrato original, desde que não conflitem com o presente 
Termo Aditivo. 
 
E, por estarem assim justos e concordes, os representantes das partes assinam 
o presente instrumento TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

 
Jateí/MS, 03 de dezembro de 2020. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP 

CNPJ sob nº 18.729.614/0001-74 
Ronei Pereira Stroppa 

Pela contratada 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 79/2020 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
EPIGRAFADO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS 
E A EMPRESA ORGANIZE CLEAN 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA. 

 
I – DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE JATEI/MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.783.859/0001-02, localizada na 
Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, na cidade de Jateí/MS, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, 
portador Cédula de Identidade RG nº. 102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob 
nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, 213, 
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE; e como fiscais de 
contrato: Simone Cabral da Silva Medieros, portadora do CI sob o nº. 
001189270 SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 001.869.561-26, Eleni Teixeira dos 
Santos Felipe portadora do CI sob o nº. 290942 SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 
356.433.311-87, Antonia Marcilia Lacerda S. Santos portadora do CI sob o nº. 
645479 SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 529.115.601-59, José Carlos Gomes 
portador do CI sob o nº. 109609 SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 107.359.251-00, 
Rodrigo Felix da Silva portador do CI sob o nº. 10R1333928 SSP/SC, inscrita no 
CPF/MF: 480.887.301-04, Marcos Paulo da Silva portador do CI sob o nº. 
1007476 SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 844.265.781-91, Alex Barbosa portador 
do CI sob o nº. 1029973 SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 944.805.831-49, Celio 
Aparecido Balasso portador do CI sob o nº. 577362 SSP/MS, inscrita no 
CPF/MF: 529.137.831-04 e de outro, a empresa ORGANIZE CLEAN COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, inscrita no CNPJ sob nº 
27.583.254/0001-68, com sede na Av. Prefeito Ludio Martins Coelho, Nº 3688, 
bairro Bonjardim na cidade de Campo Grande/MS, neste ato representada pelo 
Sr. Odeir Fernandes, portador da CI sob o número nº 539121 SSP/MS e inscrito 
no CPF nº 445.832.301-68, ajustam o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
II – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se nas 
disposições do art. 57, II, da Lei Federal n. 8.666/93 consolidada, devidamente 
autorizado pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo de prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n. 79/2020.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2. DO PRAZO: Fica prorrogado o período de vigência do supracitado 
Contrato por contados de 31/12/2020 até 31/03/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo de Contratação de 
empresa para fornecimento de materiais de limpeza e higiene para atender a 
demanda das unidades pertencente à Prefeitura Municipal de Jateí/MS. 
 
CLÁUSULA QUARTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem 
por fundamento legal as disposições do inciso II alínea “d” do artigo 65 e art. 
57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições do contrato original, desde que não conflitem com o presente 
Termo Aditivo. 
 
E, por estarem assim justos e concordes, os representantes das partes 
assinam o presente instrumento TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 

Jateí/MS, 03 de dezembro de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ORGANIZE CLEAN COM. VAREJISTA DE PROD. DE LIMPEZA 
CNPJ sob nº 27.583.254/0001-36 

Odeir Fernandes 
Pela contratada 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 75/2020 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
EPIGRAFADO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JATEÍ/MS E A EMPRESA 3 F 
COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA, HIGIENE E 
DESCARTAVEIS. 

 
I – DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE JATEI/MS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.783.859/0001-02, 
localizada na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, na cidade de 
Jateí/MS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eraldo Jorge 
Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de Identidade RG nº. 102.620-
SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e 
domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, 213, nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE; e como fiscais de contrato: Simone Cabral da 
Silva Medieros, portadora do CI sob o nº. 001189270 SSP/MS, inscrita no 
CPF/MF: 001.869.561-26, Eleni Teixeira dos Santos Felipe portadora do CI 
sob o nº. 290942 SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 356.433.311-87, Antonia 
Marcilia Lacerda S. Santos portadora do CI sob o nº. 645479 SSP/MS, 
inscrita no CPF/MF: 529.115.601-59, José Carlos Gomes portador do CI sob 
o nº. 109609 SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 107.359.251-00, Rodrigo Felix 
da Silva portador do CI sob o nº. 10R1333928 SSP/SC, inscrita no CPF/MF: 
480.887.301-04, Marcos Paulo da Silva portador do CI sob o nº. 1007476 
SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 844.265.781-91, Alex Barbosa portador do CI 
sob o nº. 1029973 SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 944.805.831-49, Celio 
Aparecido Balasso portador do CI sob o nº. 577362 SSP/MS, inscrita no 
CPF/MF: 529.137.831-04 e de outro, a empresa 3 F COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS, inscrita no CNPJ sob 
nº 18.511.696/0001-86, com sede na Av. Mascarenhas, Nº 3156, bairro 
Monte Castelo na cidade de Campo Grande/MS, neste ato representada 
pelo Sr. Francisco de Assis Gonçalves Saraiva, portador da CI sob o número 
nº 431.598 SEJUSP/MS e inscrito no CPF nº 447.110.341-53, ajustam o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 
 
II – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se 
nas disposições do art. 57, II, da Lei Federal n. 8.666/93 consolidada, 
devidamente autorizado pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo de prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n. 75/2020.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2. DO PRAZO: Fica prorrogado o período de vigência do supracitado 
Contrato por contados de 31/12/2020 até 31/03/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo de Contratação 
de empresa para fornecimento de produtos de limpeza e higiene para 
atender a demanda das unidades pertencente à Prefeitura Municipal de 
Jateí/MS. 
 
CLÁUSULA QUARTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo 
tem por fundamento legal as disposições do inciso II alínea “d” do artigo 65 
e art. 57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições do contrato original, desde que não conflitem com o 
presente Termo Aditivo. 
 
E, por estarem assim justos e concordes, os representantes das partes 
assinam o presente instrumento TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 

Jateí/MS, 03 de dezembro de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

3 F COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
HIGIENE E DESCARTAVEIS 

CNPJ sob nº 18.511.696/0001-86 
Francisco de Assis Gonçalves Saraiva 

Pela contratada 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°. 59/2020 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e CAMILA FERRARI 
BEZERRA DOS SANTOS 
OBJETO: Fica acrescido em R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos 
reais), passando o valor global do contrato Administrativo Nº. 59/2020 a 
ser de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reias). 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Administrativo n. 59/2020, 
contados de 31/12/2020 à 30/05/2021. 
DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem 
inalteradas. 
DATA: 03 de dezembro de 2020. 
ASSINATURAS: 
Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 
Camila Ferrari Bezerra dos Santos 
Proprietária do Imovel 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
59/2020 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO EPIGRAFADO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JATEÍ/MS E A SENHORA CAMILA 
BEZERRA FERRARI DOS SANTOS. 

 
I – DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE JATEI/MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.783.859/0001-02, localizada na 
Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, na cidade de Jateí/MS, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, 
portador Cédula de Identidade RG nº. 102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob 
nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, 213, 
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro, a proprietária 
do imóvel senhora CAMILA BEZERRA FERRARI DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 
035.126.501-55 e CIRG: 001.650.374 SSP/MS, situada na Rua José Luiz de 
Oliveira, nº. 12, nesta cidade, ajustam o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
II – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se nas 
disposições do art. 57, II, da Lei Federal n. 8.666/93 consolidada, devidamente 
autorizado pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo de valor e 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 59/2020.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2. DO PRAZO: Fica prorrogado o período de vigência do supracitado 
Contrato por mais 05 (cinco) meses, contados de 31/12/2020 até 30/05/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo e valor do Contrato 
Administrativo nº. 59/2020, cujo objeto é a Locação de imóvel para o 
funcionamento da extensão do estabelecimento penal Luiz Pereira da Silva onde 
ficarão alojadas as internas que realizam a limpeza das ruas do município. 
 
CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR 
 
O valor do atual contrato é de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), 
e será acrescido o mesmo valor, que serão pagos em 05 parcelas de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Desta forma o valor global passará a ser 
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem 
por fundamento legal as disposições do inciso II alínea “d” do artigo 65 e art. 
57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e 
condições do contrato original, desde que não conflitem com o presente Termo 
Aditivo. 
 
E, por estarem assim justos e concordes, os representantes das partes assinam 
o presente instrumento TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
 

Jateí/MS, 03 de dezembro de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL 
Camila Ferrari Bezerra dos Santos 
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